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O MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA – AL, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E 

DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Data da sessão: 26/05/2026 

Horário: 10:01 horas 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Id do Processo: 477963 

 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa conforme inciso XXXII, art. 6º da 

Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA. Valor estimado da contratação é de 507.550,01 

(quinhentos e sete mil, quinhentos e cinquenta reais e um centavo). 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

Modo de disputa: aberto 
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Limite para Impugnação:22/05/2026 23:59 

Limite para Esclarecimentos:22/05/2026 23:59 

Limite p/ Recebimento de Propostas:26/05/2026 10:00 

Abertura das Propostas:26/05/2026 10:01 
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1. DO OBJETO.  

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA. 

 

 Valor estimado da contratação é de 507.550,01 (quinhentos e sete mil, quinhentos e cinquenta reais 

e um centavo). 

1.1. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será por valor global projeto do básico, anexo ao edital. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária conforme previsto no 

orçamento para o exercício de 2026. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA pregão eletrônico para registro de preços, 
em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste pregãointeressados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta e seguro de proposta 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no sistema para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública de pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
Edital. 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a três segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

7.8. intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (UM 

CENTAVO). 

 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 

Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (DEZ POR CENTO) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

 
7.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.28.2. empresas brasileiras; 

7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela CONTRATANTE, a fórmula prevista no art. 59, § 4º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.3.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 59, § 5º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.3.4. Será facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 
constantes em sua proposta e/ou inclusão de garantia complementar, conforme parâmetros do artigo 59, inciso 
IV, da Lei n° 14.133, de 2021, sob pena de desclassificação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.10. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
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DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 

CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. As certidões solicitadas nos itens: 9.1.1; 9.1.2 e 9.1.3 poderão ser substituídas por certidão 
consolidada do tribunal de contas da União- TCU. 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 

sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 
9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de inabilitação. 

 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

 
9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.8.9. Documentos pessoais do titular da empresa e/ou sócio administrador, e/ou sócio majoritário 
conforme contrato social: RG, CPF, Comprovante de residência. 

 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.9.2. rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
 Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

LC = 

 Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício 
social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta. 

9.10.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação 
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a 
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iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio 

Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

9.10.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual 

superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.(conforme TR) e demais itens abaixo: 

9.12. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória, na quantidade mínima de 30% (trinta por cento), de 
natureza e vulto similares ao do objeto da licitação. 

 
9.13. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 
9.14. Declaração informando que a mesma possui organização administrativa, operacional e de apoio, através 
da quantificação de instalações, áreas disponíveis, servidores, técnicos, equipamentos e veículos, para atender ao 
objeto, demonstrar ter capacidade administrativa e operacional para execução dos serviços e entrega do material, 
os quais estão passiveis de vistoria por parte da fiscalização do orgão. 

 

9.15. Licença ou Alvará Sanitário para funcionamento, emitido pela entidade competente; 

9.16. Declaração ex pressa do responsável pela empresa que tem ciência e está´ sujeito às normas contidas na 
Resolução – RDC nº 216 de 15 de setembro de 2004, expedida pela ANVISA – Agência de Vigilância Sanitária 
(no que couber); 

 
9.17. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.18. Declaração de que suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.19. Outras exigências técnicas Operacional e Profissional descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

9.20. Como forma de Diligência, se o agente de contratação verificar a real necessidade, poderá solicitar do 
licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) HORAS a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 
11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

Por ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora, será convocada para prestar garantia no 

percentual de 5% (cinco) do valor total da proposta e assinar o contrato, conforme já previsto neste Instrumento 

convocatório, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados à partir da data do recebimento da comunicação oficial; 

para esse fim; 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

15.8.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
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eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO.  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) 

dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias 

úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado de Pernambuco, as sanções administrativas previstas no 

ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

21.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser  feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

22.1. Da sessão pública da pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12. A Prefeitura Municipal de PARIPUEIRA - AL poderá revogar este pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

 

 

PARIPUEIRA - AL, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

Carlos Augusto Sousa de Castro 

Secretário de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS DE ENTREGA PARCELADA 

(COM CONTRATO) 

 

 

Secretaria(s) Solicitante(s): Secretaria Municipal de Administração 

 

 

1 –DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de Utensílios de Copa e Cozinha, para a Secretaria 

Municipal de Administração, a fim de atender as demandas destinadas aos órgãos e entidades do município, sob a 

forma de entrega PARCELADA conforme especificações, exigências e quantidades estabelecidas neste documento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUT UND V.UNIT COND. DE 

PARTICIPAÇÃO 

1 
Bacia em plástico, não reciclável, 

12L 
40 Unidade R$ 22,42 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

2 
Bacia em plástico, não reciclável, 

34L 
40 Unidade R$ 50,97 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

3 
Balde em plástico, material não 

reciclável, 60L 
40 Unidade R$ 72,96 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

4 
Balde em plástico, material não 

reciclável, 10L 
40 Unidade R$ 17,62 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

5 
Bandeja inox, com alças laterais, 

40x28cm. 
50 Unidade R$ 62,62 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

6 
Bandeja plástica em polipropileno, 

retangular 30x45cm, na cor branca. 
40 Unidade R$ 18,20 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

7 

Bule para café, em alumnínio, com 

tampa, cabo em polipropileno, 

capacidade para 3L. 
10 Unidade R$ 100,32 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

8 

Caçarola em alumínio 100% puro, 

pegadores antitérmicos nas laterais, 

capacidade aprox. 5L, 24cm de 

diâmetro e 12,5cm de altura. 

20 Unidade R$ 102,90 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

9 

Caixa térmica 45L, isolamento 

térmico com espuma em 

poliuretano, conserva frio e calor, 

tampa articulada presa à caixa, com 

alças. 

10 Unidade R$ 431,32 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

10 
Caçarola N° 45 (33,7Litros). Tipo 

hotel, com alças laterais e tampa. 
10 Unidade R$ 285,66 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

11 
Caçarola N° 50 (40Litros). Tipo 

hotel, com alças laterais e tampa. 
10 Unidade R$ 369,78 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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12 
Caldeirão em alumínio, 33L, em 

alça em material galvanizado. 
20 Unidade R$ 287,33 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

13 
Caldeirão em alumínio, 40L, em 

alça em material galvanizado. 
10 Unidade R$ 292,58 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

14 
Caldeirão em alumínio, 60L, em 

alça em material galvanizado. 
10 Unidade R$ 504,46 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

15 

Coador de café, 100% em algodão, 

30x32cm, aramado, cabo em 

madeira de lei torneado. 
50 Unidade R$ 11,04 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

16 
Colher 100% aço inox, para servir 

refeição, 33cmx0, 0,1 mm. 
200 Unidade R$ 26,92 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

17 
Colher de polietileno côncava de 

uso industrial 60CM 
40 Unidade R$ 73,93 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

18 
Colher de polietileno côncava de 

uso industrial 45CM. 
20 Unidade R$ 78,47 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

19 
Colher de polietileno côncava de 

uso industrial 35 cm 
40 Unidade R$ 29,04 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

20 
Colher em madeira natural, 

tamanho aproximado de 44cm. 
25 Unidade R$ 18,66 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

21 
Colher plástica descartável branca, 

para sobremesa, pacote com 50und. 
621 Pacote R$ 8,11 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

22 
Concha em aço inox, cabo 40cm x 

diâmetro da concha 17cm. 
20 Unidade R$ 31,21 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

23 

Conjunto de pratos, tamanho médio 

padrão, rasos, em vidro, com seis 

unidades. 
30 Conjunto R$ 41,86 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

24 

Conjunto de talheres, em alumínio, 

composto por: garfo, faca e colher 

com seis unidades de cada peça. 
30 Conjunto R$ 65,70 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

25 

Conjunto de xícaras para 

cafezinho, com pires, em 

porcelana, 5x6x5, cor branca 

contendo seis peças. 

10 Conjunto R$ 102,98 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

26 
Copo para cafezinho, descartável, 

branco 50ml pacote com 100. 
230 Pacote R$ 3,41 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

27 
Copo descartável 200ml, branco 

pacote com100 
1394 Pacote R$ 5,10 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

28 
Copo para sorvete com tampa, 

100ml, pacote com 100. 
3000 Pacote R$ 20,41 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

29 
Copo para sorvete com tampa, 

100ml, pacote com 100. 
1000 Pacote R$ 20,41 

COTA RESERVADA 
ME/EPP 

30 

Copo em vidro, cilíndrico, liso, 

300ml, transparente. Pacote com 06 

unidades. 
50 Pacote R$ 24,60 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

31 

Caneca em polipropileno, com asa, 

material resistente atóxico, 

inodoro, insípido, capacidade 250 

ml, cor azul. 

3212 Unidade R$ 2,72 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

32 

Cortador de legumes (picador), uso 

industrial (grande) com pé 

reforçado. 
30 Unidade R$ 200,30 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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33 
Cuzcuzeira grande, em alumínio, 

20L 50x50. 
20 Unidade R$ 316,83 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

34 
Cuzcuzeira grande, em alumínio, 

44L. 
20 Unidade R$ 509,65 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

35 Descascador de legumes. 20 Unidade R$ 21,23 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

36 

Dispenser para copo, em material 

plástico, capacidade para 100 

copos, bocal saída, cilindro 

transparente, sistema poupa copo, 

alavanca com acionamento, 

aplicação para copo descartável 

plástico com 200ml, 50x19x16 cor 

branca. 

30 Unidade R$ 31,35 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

37 

Etiquetas para identificação de 

validade de alimentos, contendo: 

produto, fabricação e validade. 10 

(dez) rolos com 1000 unidades 

cada. 

10 Rolo R$ 40,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

38 

Escorredor para secar louça, em 

inox resistente, capacidade para 

aproximadamente 20 pratos. 
20 Unidade R$ 104,26 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

39 

Escorredor para arroz / macarrão 

em aluminío, aprox. 40cm 

diâmetro, pegadores laterais. 
20 Unidade R$ 164,43 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

40 

Escumadeira em inox, corpo em 

aço inox e cabo em polipropileno 

branco, 50x16cm. 
20 Unidade R$ 71,90 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

41 

Faca para carne, lâmina em aço 

inoxidavél, cabo em polipropileno 

atóxico, ação antimicrobiana, 

neutraliza e reduz o crescimento de 

bactérias e fungos, lâmina 

protegida pelo cabo, 24 cm. 

40 Unidade R$ 52,86 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

42 Forma de bolo redonda, tamanho G 30 Unidade R$ 36,33 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

43 
Foma de bolo retangular, tamanho 

G 
30 Unidade R$ 42,33 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

44 
Forma de silicone para ovos de 

páscoa nº12. 
100 Unidade R$ 21,04 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

45 

Forminhas para brigadeiro, cores 

variadas, tamanho festa.  Pacote 

com 100 
2000 Pacote R$ 2,69 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

46 

Frigideira em alumínio, pegador 

lateral em baquelite, antitérmico, 

36cm diâmetro e 75mm altura. 
24 Unidade R$ 194,84 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

47 
Garfo plástico descartável para 

sobremesa, pacotes com 50 und. 
500 Pacote R$ 5,22 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

48 

Garfo grande para manipulação de 

alimentos, em aço inox, tam 50cm, 

1,2mm de espessura. 
30 Unidade R$ 33,25 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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49 

Garrafa térmica para 

armazenamento de líquidos frios e 

quentes, material em aço 

inoxidável esterno e interno, sem 

ampola de vidro, válvula de 

abertura inteligente, 

direcionamento de fluxo de líquido, 

capacidade 1L 

30 Unidade R$ 112,82 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

50 
Garrafa térmica em plástico 

resistente, 500ml 
50 Unidade R$ 56,33 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

51 

Garrafão térmico, termoplástico, 

desing compacto e funcional, tripé, 

alça, bocal largo, para líquidos 

quentes e frios, conservação de até 

6h, isolamento em espuma de 

poliuretano e dupla camada de 

polietileno de lata densidade, 

capacidade para 12L. 

30 Unidade R$ 135,27 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

52 Guardanapo  30x30 5030 Pacote R$ 1,92 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

53 

Kit escolar para refeição contendo 

prato, talher, copo em plástico 

resistente, atóxico, insípido, 

inodoro, copos com asa, 

capacidade 300ml, pratos com 

borda, tamanho médio padrão, cor 

azul. 

3000 Kit R$ 21,18 

 
 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

54 

Kit escolar para refeição contendo 

prato, talher, copo em plástico 

resistente, atóxico, insípido, 

inodoro, copos com asa, 

capacidade 300ml, pratos com 

borda, tamanho médio padrão, cor 

azul. 

1000 Kit R$ 21,18 

 
 

COTA RESERVADA 
ME/EPP 

55 
Liquidificador industrial, com 

capacidade mínima de 2L. 
20 Unidade R$ 338,67 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

56 

Lixeira retangular confeccionada 

em polipropileno de alta densidade, 

dotada de tampa com acionamento 

por pedal com capacidade de 30L. 

30 Unidade R$ 85,96 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

57 

Luva de segurança em látex, 

forrada, com palma antiderrapante, 

na cor amarela, tamanho grande. 
50 Par R$ 12,84 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

58 
Luva látex para limpeza amarela 

tamanho M ou G. 
50 Unidade R$ 10,10 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

59 

Luva protetora de mão contra calor, 

atoalhada, cano curto, 

aproximadamente 35cm. 
50 Unidade R$ 21,48 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

60 Mangueira para botijão de gás P45. 50 Unidade R$ 37,09 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

61 Mangueira para botijão de gás P13. 50 Unidade R$ 18,54 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 
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62 
Pá remo de polietileno (grande), 

cabo de aço inox. 
50 Unidade R$ 117,87 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

63 Panela pipoqueira 6L. 10 Unidade R$ 117,33 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

64 

Panela de pressão, em alimínio 

polido, fechamento externo, com 

dispositivo de segurança, válvula 

de silicone, capacidade 20L 

30 Unidade R$ 357,22 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

65 
Panela em alumínio, grossa, 20L, 

espessura miníma 3mm. 
30 Unidade R$ 211,92 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

66 
Panela em alumínio, grossa, 31L, 

espessura mínima 3mm. 
30 Unidade R$ 316,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

67 
Panela em alumínio, grossa, 41L, 

espessura mínima 3mm. 
30 Unidade R$ 371,09 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

68 

Pegador de mão, pegador para 

macarrão, modelo universal, hastes 

flexíveis, e inox, tam aprox. 35cm. 
30 Unidade R$ 25,55 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

69 
Peneira plástica resistente, com 

cabo, 8,5 x 37x19cm. 
50 Unidade R$ 21,92 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

70 Peneira de aço inox 22cm. 30 Unidade R$ 42,60 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

71 

Porta papel toalha, em 

polipropileno resistente, tamamnho 

padrão. 
112 Unidade R$ 40,50 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

72 
Porta sabonete líquido, 

especificação convencional. 
120 Unidade R$ 40,83 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

73 
Prato raso descartável branco, 

15cm, pacotes com 10. 
1000 Pacote R$ 2,54 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

74 
Prato raso descartável branco, 

22cm, pacotes com 10 
1000 Pacote R$ 3,33 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

75 

Pratos para refeição, em 

polipropileno, com abas,atóxico, 

inodoro, insípido, 22x3 capacidade 

600ml. 

3000 Unidade R$ 4,96 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

76 

Ralador de legumes em inox, com 

quatro faces, laminas em aço inox, 

laminas para ralo grosso, médio e 

fino, base em plástico resistente 

20x9x9. 

50 Unidade R$ 19,63 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

77 

Recipiente para mantimentos, em 

plástico resistente, transparente, 

com tampa em polipropileno na cor 

branca, capacidade aprox.1kg 

100 Unidade R$ 18,63 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

78 
Sacola plástica branca tamanho G 

(50x60cm) 
140 Quilo R$ 30,48 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

79 

Sacos de porcionar, BOBINA saco 

plástico transparente, picotada, 

reforçada, 20cm X 35cm – 1Kg. 
500 Unidade R$ 13,02 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

80 
Sacos de porcionar, BOBINA saco 

plástico transparente, picotada, 
500 Unidade R$ 16,89 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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reforçada, 34cm X 37cm – 3Kg. 

81 

Sacos de porcionar, BOBINA saco 

plástico transparente, picotada, 

reforçada, 28cm X 40cm – 5Kg. 
500 Unidade R$ 44,10 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

82 

Sacos de porcionar, BOBINA saco 

plástico transparente, picotada, 

reforçada, 40cm X 60cm – 8Kg. 
500 Unidade R$ 61,44 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

83 
Tábua de polipropileno verde 

30x25cm 
40 Unidade R$ 58,06 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

84 
Tábua para corte em polipropileno, 

50x30x6 na cor branca 
40 Unidade R$ 78,41 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

85 
Touca de rede branca para cozinha 

(pacote com 100 unidades) 
100 Pacote R$ 11,34 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

86 

Válvula reguladora para botijão 

P45. 5 baixa pressão, 7 alta 

pressão. 
20 Unidade R$ 116,17 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

87 
Válvula reguladora para botijão 

P13. kg:  
60 Unidade R$ 69,87 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

88 
Velas de aniversario numerada (de 

0 a 9) 
100 Unidade R$ 4,41 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

89 Frigideira antiaderente de 20cm 10 Unidade R$ 42,80 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

90 
Escorredor de arroz inox tamanho: 

pequeno 20,5x16,5x6,8cm. 
10 Unidade R$ 25,53 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

91 
Coador de pano 13x25cm caipira 

café grande 100% algodão. 
20 Unidade R$ 6,66 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

92 Pote plástico hermético de 530 ml. 20 Unidade R$ 6,35 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

93 Colher madeira 30cm cabo. 10 Unidade R$ 16,75 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

94 
Escumadeira fritura arame redonda 

14cm diâmetro. 
10 Unidade R$ 24,05 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

95 Panela de pressão 4,5 litros 5 Unidade R$ 139,42 
EXCLUSIVO 

ME/EPP 

96 
Frigideira francesa 24cm 

antiaderente  
10 Unidade R$ 72,16 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

97 
Panela caçarola antiaderente tampa 

24cm 
10 Unidade R$ 75,83 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

98 

Concha grande especificaões: 

Concha grande com cabo longo, de 

aluminio, com cabo chato de 

aproximadamente 4cm, concha 

com 14cm de diâmetro e 42cm de 

comprimento aproximadamente. 

(medidas aproximadas – podendo 

ter alteração em até 5% para mais e 

para menos). 

8 Unidade R$ 63,06 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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99 

Acendedor de fogão especifcações: 

Acendedor de faísca, aterial metal e 

botão plástico, medidas 

aproximadas 2cm x 4cm x 23cm 

(medidas aproximadas – podendo 

ter alteração em 5%) 

30 Unidade R$ 15,31 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

100 

Garrafa térmica 3L especificações: 

material não tóxico e reciclável, 

estrutura resistente capacidade 3L, 

tampa com boca larga, pés retáteis, 

sistema de servir com torneira 

desmontável, capacidade térmica 

para conservação de líquidos frios 

e quentes, com garantia mínima de 

1 (um) ano. 

3 Unidade R$ 129,53 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

101 

Forma de alumínio média 

especificações: confeccionada em 

alumínio, com alça, medidas de 

45cm x 32cm x 6cm 

aproximadamente. (medidas 

aproximadas – podendo ter 

alteração em 10% para mais e para 

menos) 

20 Unidade R$ 187,83 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

102 

Prato fundo de vidro 

especificações: Confeccionado em 

vidro temperado, fundo superfície 

lisa, cor âmbar ou incolor  

150 Unidade R$ 9,29 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

103 

Panela de pressão especificações: 

panela de pessão, revestimento 

externo e interno de alumínio, 

capacidade de 10 litros, com 2 

alças laterais, com válvulas de 

segurança. 

3 Unidade R$ 201,67 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

104 

Caixa organizadora multiuso 

plástica com tampa, capacidade de 

15 L, dimensões aproximadas 

(comp x larg x alt) 46,5 x 27,5 x 17 

cm, nas cores branca ou 

transparente. 

12 Unidade R$ 43,96 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

1.2 - Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da ARP, o fornecimento dos 

produtos registrados na quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento contratual. 

 

1.3 - A Contratada deverá fornecer os produtos de acordo com a solicitação da Contratante, através de ordens de 

fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e 

prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela requisição. 

 

1.4 - Os produtos deverão ser entregues ao servidor responsável pelo Setor de Almoxarifado de cada Órgão ou 

Entidade do Município de Paripueira, acompanhados da documentação fiscal, juntamente com cópia da Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento, no horário das 08h às 13h de segunda-feira a sexta-feira. 

 

2 – DOS ITENS/LOTES 

 

2.1 Não há agrupamento de itens em lotes 
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3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 – A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma eletrônica, tendo como 

critério de julgamento e classificação das propostas, o menor preço por item, observadas as especificações dos itens 

elencados neste Termo de Referência. Do Mapa e Matriz de Risco, documento dispensado conforme Decreto 

Municipal nº 23/2023, em seu artigo 39, onde Mapa de riscos e Matriz de Risco só será exigida nas contratações de 

obras e serviços cujo valores sejam superiores a R$10.000.000,00 (dez milhões) ou quando a natureza do processo 

envolva riscos relevantes que possam ocasionar o desequilíbrio econômico-financeiro, desta forma, em razão do 

valor, da baixa complexidade do objeto e nem riscos relevantes a administração, foi dispensada da instrução a 

elaboração. 

A aquisição dos utensílios de copa e cozinha se faz necessária mediante as necessidades dos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública, proporcionando nas atividades desenvolvidas uma maior efetividade e, para que os usuários 

possam encontrar maior conforto e qualidade em seu atendimento. Portanto, a existência destes materiais possibilita 

um melhor desempenho das funções nos setores públicos, proporcionando um ambiente de trabalho saudável e 

confortável constituindo fatores de aprimoramento nos serviços prestados à sociedade. 

Nesse sentido, visando a contratação pretendida tem por objeto atender a demanda interna dos Órgãos e Entidades 

deste Município, relativa à aquisição de utensílios de copa e cozinha. Faz-se necessário a contratação em tela devido 

ao baixo estoque dos itens descritos neste Termo de Referência, e que os mesmos são necessários para a utilização 

pelos servidores e visitantes de que deles se utilizam. 

 

Portanto a aquisição dos utensílios de copa e cozinha se faz necessária para a reposição dos itens utilizados 

diariamente no preparo e distribuição da merenda escolar e nos serviços de copa das secretarias municipais. 

Devido ao desgaste natural e à intensa rotina de uso, é indispensável a troca e compra de novos materiais para 

garantir a higiene, a qualidade da alimentação e o bom funcionamento das unidades, em conformidade com as 

normas sanitárias vigentes. 

 

 

4 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 - Para o Lote único: Atestado(s) comprobatório(s) da capacidade técnica da Licitante para fornecimento dos itens 

ofertados, em características iguais ou semelhantes, atendendo ao quantitativo mínimo de 30% (trinta por cento) das 

quantidades apresentadas neste Anexo I; 

 

4.1.1 - Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que 

compatíveis com as características do objeto da licitação. 

 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Prazo de Entrega: 

 

5.1.1 - Até 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente pelo titular da Secretaria Requisitante ou preposto formalmente designado. 

 

5.1.2 - Devidamente justificado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da autorização de 

fornecimento, o fornecedor do produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante 
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aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede. 

 

5.2. Do Local e Horário de Entrega: 

 

5.2.1 - Os materiais deverão ser entregues de forma parcelada, nos prazos e nos locais de entrega conforme 

necessidade da secretaria e seus departamentos vinculados, no horário de atendimento. 

 

5.3 - Condições de recebimento: 

 

5.3.1 - Os produtos serão recebidos: 

 

5.3.1.1 - Provisoriamente, no prazo de dois dias corridos, através de ato do fiscal do contrato que apura a 

conformidade da execução dos serviços de acordo com o objeto contratado, respectivamente, nos aspectos técnicos 

(qualidade) e/ou administrativos (obrigações legais); 

 

5.3.1.2 - Definitivamente, no prazo de cinco dias corridos, através de ato do gestor do contrato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços após análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização; 

 

5.3.2 - O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra 

necessária. 

 

5.3.3 - Caberá ao responsável receber e conferir a qualidade, quantidade, validade e integridade das embalagens 

para, posteriormente, atestar as notas fiscais. Contudo, o atestamento da qualidade do que foi entregue poderá ser 

submetido a uma análise mais criteriosa, caso for necessário. 

 

5.3.4 - Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade de acordo com os padrões estabelecidos 

pelos órgãos de controle e legislação vigente. 

 

5.3.5 - A entrega dos produtos fora das especificações contidas neste Termo de Referência, com avarias em suas 

embalagens ou no próprio produto, decorrente do transporte ou com defeitos de fabricação, gera a obrigação da 

contratada de, por sua conta, recolher os mesmos e providenciar a devida substituição, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da comunicação oficial à empresa.  

 

5.3.6 - Reserva-se à Secretaria Requisitante o direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste 

termo, podendo aplicar as sanções cabíveis à contratada. 

 

5.3.7 - O representante da PMP (Prefeitura Municipal de Paripueira) anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

5.3.8 - O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pela Secretaria Municipal de Administração, não exclui a 

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no 

art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 

 

 

6 –MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133/21 e será acompanhado pelo gestor e fiscal, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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6.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.1.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.1.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

6.1.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.1.5 - Gestor e Fiscal: 

 

Gestor: Marianne Machado de Souza 

Fiscal: Adelmo Francisco dos Santos Neto 

 

6.1.5.1 - O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor e Fiscal do Contrato, 

sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome do responsável pela fiscalização da execução da 

entrega, do gestor e do fiscal. 

 

6.1.5.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 

impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 

 

6.1.5.1.2 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de ato normativo, conforme legislação em 

vigor.  

 

6.2 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente 

fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as 

falhas apontadas. 

 

6.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 

6.4 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 

mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 

6.5 - Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições 

do edital e da legislação aplicável. 

 

6.6 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas ao 

Gestor para adoção das medidas pertinentes. 

 

6.6.1 - Caberá aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à 

gestão dos contratos. 
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7 – DO PAGAMENTO 

 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega, acompanhado da Nota Fiscal 

correspondente e após carimbo e assinatura do(s) responsável(s) pelo cumprimento do estágio de liquidação da 

despesa. 

 

7.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico, todavia, as mercadorias 

serão encaminhadas juntamente com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

7.1.2 - Caso a empresa seja domiciliada no Município, deverá apresentar a CNDM - Certidão Negativa de Débitos 

Municipais.  

 

7.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente descontadas do pagamento a que 

fizer jus ao licitante vencedor. 

 

7.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em total conformidade com 

as especificações. 

 

7.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 7.1 por culpa do MUNICÍPIO, o valor será corrigido 

pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE. 

 

7.5 - Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as mesmas condições de 

habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade  

 

para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

 

7.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS centralizado, o documento 

comprobatório de autorização para a centralização dos recolhimentos deverá ser apresentado à 

Administração Pública. 

 

7.7 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da Nota de Empenho ou 

recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem 

anterior. 

 

7.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 

 

 

8 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

8.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 

 

 

8.2 - Deverão estar incluídas, no preço do material, todas as despesas sem quaisquer ônus para a administração 

pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

 

8.3 - No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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9 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

9.1 -Da amostra: 

 

9.1.1 - Não será exigida a apresentação de amostras. 

 

 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - A despesa referente a essa aquisição será empenhada na seguinte dotação orçamentária, ou sua 

correspondente ao exercício: 

 

 Órgão: 02 

 Unidade: 0006 

 Projeto: 2004 

 Elemento: 3390.3021 

 

10.2 – Trata-se de Recurso Próprio. 

 

 

11–DO CONTRATO 

 

11.1 – Do instrumento contratual: 

 

11.1.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato na Secretaria 

requisitante, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de convocação. 

 

11.1.2 - O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver motivo relevante, 

devidamente justificado e às suas expensas. 

 

11.1.3 - O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo fixado implicará a 

decadência do direito à contratação, sujeitando ainda o adjudicatário às sanções legais, da LLic. 

 

 

 

11.1.4 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Pública. 

 

11.1.5 - Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, é facultado a esta 

Administração Pública convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo em igual prazo e condições, respeitada a 

ordem de classificação. 

 

11.1.6 - O contrato tem vigência por 12 meses prorrogáveis, contados a partir de sua assinatura. 

 

11.1.7 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no 

INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE no caso de aquisições em geral. 

 

11.1.8 - Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada, podendo neste caso ser 

realizada por apostilamento, o qual deverá ser comprovado nos autos. 

 

11.1.9 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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11.1.10 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

11.1.11 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 

11.1.12 - Após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA, os preços iniciais poderão ser 

repactuados. 

 

 

12–DAS GARANTIAS 

 

12.1. Garantia do produto: fabricante, garantia legal ou garantia convencional 

 

12.1.1 - Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-

duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia 

complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial. 

 

 

 

 

12.1.2 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de acordo com o estabelecido 

na descrição constante do item 1.1 e contará a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

 

12.1.3 - A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de uso, sem 

qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 

12.1.4 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

 

12.1.5 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

 

12.1.6 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 

aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

 

12.1.7 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 

12.1.8 - Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, 

de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

 

12.1.9 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
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12.1.10 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado.  

 

12.1.11 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 

mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

 

 

 

 

13 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

13.1. Da Contratada: 

 

13.1.1 - Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências 

constantes neste documento. 

 

13.1.2 - Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

 

 

13.1.3 - Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 

 

13.1.4 - Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se 

verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

13.1.5 - Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 

serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento. 

 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte, 

acondicionamento e descarregamento dos materiais. 

 

13.1.7 - Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 

forma exigida neste termo de referência. 

 

13.1.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do objeto deste Termo de Referência. 

 

13.1.9 - Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no 

item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência. 

 

13.1.10 - Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

13.1.11 - Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado. 

 

13.1.12 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização. 
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13.1.13 - Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com os parâmetros delineados 

em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em normas de regência e segurança. 

 

13.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 

 

13.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 

realizar a entrega. 

 

13.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso. 

 

 

13.1.17 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das obrigações;  

 

13.1.18 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.1.19 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

13.2. Da Contratante: 

 

13.2.1 - Acompanhar, fiscalizar e atestar nas notas fiscais/faturas a efetivo entrega do objeto deste Termo de 

Referência. 

 

13.2.2 - Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação da proposta 

de preços da CONTRATADA. 

 

13.2.4 - Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados. 

 

13.2.5 - Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. 

 

13.2.6 - Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas 

observadas. 

 

 

 

13.2.7 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

13.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou total, mediante 

pagamento único e exclusivo do que foi executado. 

 

13.2.9 - Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 

 

13.2.10 - Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos 

pertinentes. 

 

13.2.11 - Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega. 
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13.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 

 

13.2.13 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a quantidade a ser entregue ou 

eventual mudança de endereço (de entrega e/ou de instalação do objeto). 

 

13.2.14 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais entregues pelo contratado e atestar os documentos 

fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de 

acordo com os termos deste Termo de Referência. 

 

13.3. Das obrigações Específicas ao objeto: 

 

13.3.1 Não há obrigações específicas no presente termo. 

 

 

14 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 - A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 

prevista no Edital. 

 

 

15 – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

15.1 A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental prevista na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010. 

 

 

16 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

16.1 - Nos termos do exigido pela alínea ‘i’, inciso XXIII, art. 6º da LLIC, o custo estimado da contratação será 

apurado em momento diverso pelo Setor de Pesquisa Mercadológica, composto pelos seguintes documentos:  

 

a) PESQUISA DE PREÇOS – orçamentos de sites, fornecedores, banco de preços, dentre outros; 

 

b) QUADRO COMPARATIVO DE PRÉVIAS  

c) METODOLOGIA DE PESQUISA – constando a planilha com as informações POR ITEM; 

HISTÓRICO DA PESQUISA MERCADOLÓGICA – o qual apresenta todo o detalhamento encontrados durante 

a fase de cotação, seja com fornecedores, sistemas, anexos, etc.
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXXX 

 

ANEXO II 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA, com sede administrativa na Avenida Vereador Silvio 

Souterban, n° 147, Bairro: centro,  Paripueira/AL,  CEP  XXXXXXXXX,  inscrito  no 

CNPJ  sob  o  nº  XXXXXXXXX,  por força  da  Lei  Municipal  n° 

XXXXXXXXX,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Alagoas,  edição do  dia 

30 de dezembro de 2024, representado pelo Secretário de Governo, Sr. Carlos 

Augusto Souza de Castro, CPF nº XXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXX SSP/AL, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - Ata de Registro de Preços, 

decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o nº 11/2025, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 

2025.CGM.30.201522001-2, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, regulamentada pela Lei Federal nº. 14133/2021 e pelo Decreto Municipal nº. 23, de 20 de 

dezembro de 2023, segundo as cláusulas e condiçõesseguintes: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ARP tem por objeto o Formação de registro de preços para eventual e 

futura XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, especificado no Termo de Referência, anexo do 

Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) 

especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 

previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito 

resumidamente: 

 

Fornecedor Beneficiário: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXX 

Telefones: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXX 

Identidade e CPF: XXXXXXXXXXXXXXX 

E-mail: lXXXXXXXXXXXXXXXXXXXr 

 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) eas demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITENS / LOTES / GRUPOS: 

mailto:licitacao1@ativaatacado.com.br
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VALOR TOTAL: R$ xxxxxxxxxxx 

 

 

2.3. fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA 

de até 02 (dois) fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro 

de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificaçãofinal no 

certame. 

2.3.1. A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos 

termos da propostado titular em relação aopreço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro 

em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem de classificação. Anexo B desta 

ARP. 

2.3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:  

3.1. Os órgão(s) e entidade(s), abaixo relacionado(s), com seus respectivos 

endereços, integram a presente ARP comotitulares, na condição de participantes: 

 

ÓRGÃO 

GERENCIADOR 
ENDEREÇO DE ENTREGA 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

XXXXXXXXXXXX 

XXX 

. 

PRAZO DE ENTREGA: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
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de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento oudescontinuidade de serviço público; 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado naforma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 

limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. DA VALIDADE DA ATA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados a 

parti da publicação e divulgação noPortal Nacional de Compras Publicas – PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no Decreto Municipal nº 23/2023. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada aclassificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso deimpossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preçodo adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
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item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas noitem 9.. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

Portal Nacional de Compras Publicas – PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, aAdministração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
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eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
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documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo coma realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. Oremanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº 23/ 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
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Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração semjustificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 

prevista no Decreto nº 23/2023;ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar oslicitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro depreços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferiorao preço registrado, nos termos do Decreto nº 23/ 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da 

presente ARP, inclusive com registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a 

todas as contratações dela decorrentes, comotambém de todos os demais atos inerentes aos 

procedimentos de gestão. 

11.1.2. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme 

regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da 

presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, 

devidamente assinada e publicada, comotambém suas eventuais e posteriores alterações, 

devidamenteassinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante todasua vigência; 

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do 

ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive indicando providências 

complementares necessárias ou até recomendando o indeferimento fundamentado dapretensão, 

observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins 

de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudênciado 

TCU; 

f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de 

preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, 

a comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades 

decorrentes dodescumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 

descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo 

ÓRGÃOGERENCIADOR; 

h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 

11.2. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

11.2.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
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a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 

renegociações de preços; 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto 

registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como 

autilização de itens/grupo diversos daqueles para os quaissolicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 

licitação e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 

inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

11.3. DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 

11.3.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o 

termo de contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 

b) Caso seja consultado, informar quanto a não possibilidade de adesão de órgão ou 

entidadeda Administração Públicanão participante com finalidade de contratar por meio da 

presente ARP, tendo em vista a não permissão expressa no Edital de PE nº XX/2025; 

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 

prazos FIxados no termo de referência integrante da presente ARP, como 

também na sua respectiva proposta de preços, 

ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do 

cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o 

fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que 

resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados 

na licitação e em sua proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) 

e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas peloÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao 

cumprimento das obrigações firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de 

viabilizar a(s)respectiva(s) contratações; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir 

da data de homologação do procedimento licitatório; 
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h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou 

a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. Toda alteração da presente ARP será publicada no Portal Nacional de Compras Publicas – PNCP. 

12.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser usada pelos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal de Paripueira – Alagoas. 

12.3. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência – anexo. 

12.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as 

contratações futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de 

cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos 

preços contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência do TCU. 

12.5. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização delicitação específica paraa aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

12.6. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 

particularmente com a Lei Federal nº. 14.133/2021. 

12.7. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto 

registrado, como também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma 

de extrato, no Diário Oficial do Municipio - DOM. 

12.8. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante 
sua vigência, no site do ÓRGÃOGERENCIADOR na Internet 
https://transparencia.paripueira.al.gov.br/, inclusive com a íntegrada ARP e alterações posteriores. 

13. DO FORO: 

13.1. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca da Contratante. 
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